
PREf€IIURA OE

CAAPORÁ
CIDAÔE ['Â GIN]E ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 0002312022

Aos 07 dias do mês de Novembro de 2022, na sede da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada
na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal no

10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666 , de 21

de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de2002; Decreto Municipal no 106,
de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregão Presencial no 0003512022 que objetiva o registro de
preços para: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CMPORÃ/PB; resolve registrar o preço nos
seguintes termos: Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ no

08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: JOSE MARQUES DA SILVA
CNPJ : 28.1 54.682t0A02-97
ITEM ESPECIFICAçÃO MARCAUNID. QUANT. p.UNtT. P.TOTAL
1 Refeição (TIPO QUENTINHA) UND 1680 20,0033.600,00

Entregue no local indicado,
acondicionada em embalagem
térmica ou de isopor com capacidade
de 750m1 com opção de cardápio
diário que inclui: feijao, anoz,
macarrão, macaxeira, Íarofa,
verduras, legumes e duas opçoes de
carne a escolha (bovina, suína,
caprina, peixe, frango ou linguiça).
Acompanhado de suco de frutas.

2 Refeição (TIPO ALMOÇO) - Servido
no ambiente do fornecedor, corn preço
fixo em "prato feito" individual, com
opção de cardápio diário que inclui:
feijão, aÍtoz, macarrão, macaxeira,
farofa, verdura, legumes e duas
opções de carne a escolha (bovina,
suina, caprina, peixe, frango ou
linguiça. Acompanhado de suco de
frutas.

3 Refeição (TIPO JANTAR)- Servido no
ambiente do fornecedor, com preço
fixo em "prato feito" individual, com
opção de cardápio diário que inclui:

UND 840 25,0021.000,00
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Rus §olomôoVeloso,30 - C€nt
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

UND 360 20,00 7.200,00
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PnEfatuR^ ot

CAAPORÂ
''fdifâo?' áfrbZ, macanáo, macaxeira,

farofa, verdura, legumes e carnes ou
sopas de diversos sabores e
lemperos. Acompanhado de suco de
frutas, refrigerante KS 290m1 ou café.

TOTAL6r.800,00

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã
fiÍmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado dêcorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as dáusulas e condiSes mnstantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Presencial no 00035/2022, paÍte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pela PreÍeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e conhole desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
Por órgâos ou entidades da adminiskação pública, observadas as disposições
do Pregão Presencial no 0003512022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgâo gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento
deconente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçÕes presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por óÍgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesóes à ata não poderá exceder, na totalidade,

à metada do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgáos não participantes que aderirem;
Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgáo não participante deverá

eietivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata de registro de preços;
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@mm*ão parricipanre os aros rerativos à cobrança do cumprimento
pelo Íornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

clÁusuLA TERCETRA - DA CONTRATAçÃO:
As obrigaçôes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas
disposições do Art.62, da Lei 8.666/93, e a contraçâo será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Náo atendendo à convocação parâ retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante venôedor não
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no pÍazo de validade da respectiva Ata de Regisko de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93;
e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressâo do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. í 5, s 40, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA . DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o Íetardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, declarar informaçóes Íalsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Diskito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores SICAF do Governo
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@massemelhanteSmantidosporEStados,DistritoFedera|ou
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas
no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sançôes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida â prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5y. (zerc vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666i93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a'iazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas
as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro conespondente.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS DISPOS!çÔES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial no 00035/2022 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

EMPRESA: JOSE MARQUES DA SILVA.
CNPJ : 28. 1 54.68210002-97 .

ITEM(S): 1-2-3.
VALOR: R$ 61.800,00.

CLÁUSULA SEXTA . DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

nso Solomõo Vêbso, 30 - centro
cNPJ: O8.E65.ó/í4lOOOI-54
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vERrFlcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 42EA-7D39-C6EC-8C24

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

€ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 071111202214:32.45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinatura lOoc)

Para veriflcar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/verificacaol 42EA-7D39-C6E Ç-8Ç24
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§i Dário CÍicial

?vb[; c.fo - ,o,s" d§- RqP s"h^'o di- Q".^.f

.bão Pessoa - Terça-f ei ra, 08 de Novem bro de 2022

SECRETARIA DE AoN,ttNIsrneçÀo o4 122 1002.2004 - 3 3 90 30 00 0o 20 500 - SECRETARI,{

DE AGRICULTL;RA t0 I lt.lcue l0lo 3 3 90.30 oo 0o 20 600 SECRETARIA DE EDL'cAÇÀo.
cr.rLTLrR,\EDESPORTOS ll l:210282094-1390300000 l2.161 20ll:081 -liq010.0000
l2.t6l :ol I :08: - j i 90 30 00.00 l2 361.201 1.2083 - i.3 90 30 00 00 ll 166 1007 l0l3 -
:t i so io.oo.oo t3 393.:m8 2031 -3 3 90 30.00 OO37 812 2014 20i2 -i 3.90 30 00 00:o 70o- ft-N-
DOr\lLrNlclPALDESAUDElO1222023 lO -33.90300000 l0.l0l:00420i'l-liql300000
ro30r :oo.l2078 - 3 i g0looooo 10.301.2004:079 - I 3 90 30.00.00 l0iol :00'l 1080
.. 3.3.90 30 00 o0 lo 102.2005 203? - 3.3 90.30 00.00 10.302.2005 2038 - I 3 90 30.00 00

lo 302 2oo5 2o4r - 3.i.90.30.00.00 10.302.2005.2081 - 3.3.90.30 00 00 l0 i03 1004.207i -
3.i 90 lo oo.oo I o.io4 2025.2098 - 3 3.90.30.00.00 l0 305.2025 2097 - 3 3 90.30 00 00 l0 800- FLIN-

DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.241 2029 2103 - 3.3 90 l0 00.00 08 l.ll :001 2093

- 3 I 90 30 OO.OO 08 143.2013 2o5o - 3.i.90.30 00.00 / 3 3 90 3:00 00 08:.li 20i6.2077 -
3 i m 30 oooo08.343 20l6 2085 -l 3 90 30.00 00/3 3 90.32.000008.244 2001 :055 -i 3 90 30 m00
o8.l44.loor :056 - I i 90 30 00 00 08 244 2001 2090 - 3 3.90.30 00 00 08.2'l'l 2006 106l -
3.i90.30oo.oo/33.90320ooo08.2,14:ol32106-3.3.903000001339032000020s00-sE-
CRETARIA DE |NFRÂESTRUTLTM l5 452 1002.2064 - 3 3 90.30 oo oo VtcÉlcte até o finai

do exscicio finmceiro de 2022 PARTES CONTMTANTES: Prefeitura Muicipal de Prcur e: CT No

00323/202: - 27 I 0.22 - RIACHAO UNIFORNIES LTDA - RS 9 I 00,00. cT N" 0o324/?0:l - 23 I 0 l2
. MARIA RAFAELA CERONCIO AMANCIO 065702034ó0. R$ 97 O4O.OO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
lNSTRtr[tENTO; 5" TERMO ADITtVO AO CONTRATO No (m2212019.

FUNDAMENTO LEGAL: PREGÂO PRESENCIAL NO Oü)J6T2OI9.

Contratânte: MUNICiPIO de Picui- PrefeihnaMmicipal. Contratada: CBATECNOLOGIA E SERVIÇOS

ElREL|. Objeto do Aditrvor Aditivs o valor contratado em 210.000,00 (Duentos e dez mil) e alterü
a vigência do contrato sugrmencionado. Nova.Vigência: 04.1 I 2023. Assinatwa Ol de novmbro de

'2. signatános: ol-tvÁNlo DANTAS REMiGIo e cBA TECNoLoGIA E sERvlÇos EIRELL

PREFEITTJRA MTINICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO

\./
GESTOR E FISCAL DO CONTRÂTO
PnrcÀo rnssoNclAL N" ün'§rzo18

DESPACHO I' PP OOO{3/2OIE -
O pREFEtTO CONSTITLTCIONAL DO MUNtCiptO OE ClepORÀ no wde sw atriburçõs legatr

R E S O L V E DESIGNAR os rrvidors Cabnela Lal MiBnda. Strretána- como Gestor e Frltpe Jose

Fenerra Chaves. Diretor de Planelmento e Orçmento. pam Fiscal do contrato dmoreote da licltação'

modalidade pregào presencial nob96+31:0t8, que obletrva. _CONTMTAÇÀO Oe eVpneSe fSpe-

creLzeoe pÀn.c LocAÇÀo DE soFrwAne oe cesrÀo pusLlcA DESTINADoAATENDER

A SECRETARIA DE ADMINISTR {ÇÀo oo vuNictpto DE CAAPoRÀ; co* as atrrbuições nos

tmos da noma vigente. espsiâlmente ptra acompanhar (Gestor) e para fislizr (Fiscal) a execução

do referido contrato' Publique-s e cmpra-se' 
caporã - pB. 07 de Novembro de 20f2.

CRTSTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constituciorrl

PRE FE truRÂ M ur\lt rÂt 
3§,çâ^ 

**

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N' flN3IzOIE

DESPACHO N' PP OüI}I20IE
o pREFEITO CONSTITUCIONÁL DO MUNICiPIO DE CAAPORÀ no mde sm amburçõs legas.

RESOLVE DEsIGNARassenidorasGabrielaLealMirmda.Srcretana,comoGestorelltanaLuia
Csrdeoliveira.DtretoBdeApoioAdministrativo,pamFiscaldocontratodeconentedalrcitaçâo.
roaa,aua. Pregào Pre*ncial n" 00031i2018' que objetrvar CONTRATAÇÀO Oe EUpnESl-p'l-U

;õfril; ií;iitiÂl-pnÉsreçeo DE §ERVíÇos NA MANUTENÇÀo rlsrALlÇÂ9.!
àÉpÀnôS Oe en CONDICIONADO EIvÍ GERAL: com u atnbuições nos temc da noma vtgente'

especialmentepüaacompmhr(Gestor)eparafiscalialFiscal)aexecuçãodorefridocontrato Pu-

blrque-se e cmpra-r
Ceporâ - PB, 07 de Novmbro de l0l2

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constiaucionsl

pREFElrtiRA MUNIctpAL DE cAÂFoRÀ
GABINETE DO PREFEITO

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N" fiMoszOtE

DESPACHO N" PP üXIOsNOI8
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO l\4LNtCiPlO DE CAAPORÀ. no usode suc atnbuiçõa legais.

RESOLvE DESIGN-ARâssmidormGabnelaLql Miranda.SercánacomoGstorel\íüiaLuia
Cé:u de Olir era Diram de Apoio Adminisúatrvo. psE Fsl do mtrato dcmnte da licrtaçâo. modali-
dade hegào Presrcraln'000O51018, queobjetwa: CONTMTAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PAR,{ LOCAÇÀO DE COPIADORASNMPRESSORAS/SCANNER. DUPLEX NOVAS DE PRIMEIRO
L'SO. LASER NIONOCROMATICO. INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODO O IUATERIAL DE
coNst]Mo (ToNNER CILINDRO E REVELADOR). PEÇAS. SERVIÇOS E MANUTENçÀO. PARÀ
ÁTENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAUDE. EDUCAÇAO, CONTROLE INTERNO.
FINANÇ,\S E ADMtttISTR çÀO: cm o atnburçôes no temos da nma vigmtq 6pecialmente para

acompmhs(Gats)epamfisalizrlFrsal)aexecr4âodoretkdocontÍato fublique-seecumpra-se
Ceporâ - P8.07 de Novmbro de l0ll.

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefcito Constiaucionsl

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

PREFEITI.]RÂ MUN!C!PAL DE CATOLÉ DO ROCHA.PB

HOMOLOGAÇÂO
PR"EGÃO PRESENCTAL N' MO752(n2

Nos temos do reiatqio frml aprcmtado pelo Pregeiro Oficial e otsavado parcq daAsrssoria Júdica.
referente ao Pregão Presencial no 000?5/2022, que objetiva: Aquisiçào de matdal didático pedagógico

escolr que serão unlrados no dcurm da realizçâo da proposta didáticepedagógie das creches e

ccolr mmrcrpais de Catolé do Rmha -PB HOMdLOGO o conespondente prmdimento licitatório
e convco os licitmtes: IVONALD0 DE SA CAVALCANTE - R$ 92.065.50; VIVA DISTRIBLTIDORA

DE PRODUTOS EIRELI ME - R$ 110.47ó,50. Ptra ssinã tmo de confato Pm que suía os efertos

legars. nos tmros da Lei Fedqal n" l0 520 de I 7/07/2002
Cdole do Rochâ - PB, 04 de Novembro de 2021

LAI.IRO ADOLFO MAIA SERAFTM
Prefeito

PREFEITURA MTINICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA.PB

RATIFICAÇÁO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" INMOO9/2(D2

temos dos elementos constantes da respctiva Exposiçào de Motivos qre instrui o process e

ado o pa«er da Assessoria luridtc4 refsente a lnexigibilidade de Licitaçào n" lN000O9/?01:.

obJetiva Contrataçàodeatraçàoânisticadenomtnadâ: RAISAIARODADAEBANDA.pUaaS
rcionars festivrdades do C.{RNAVAL 2033 do Municipio de Catolé do Rocha PB, RATIFICO/

.rDlCO o cmespondenle prGedimento e convmo: SAIA RODADA PROMOCOES ARTISTICAS
- R§ 100.000.00 Pm csrna o temo de contrato m confomidade com o disposto na Lei Fedenl

n' 8 66ó/93 e âlterações posteriores, pala que suÍta os efeitos legais.

Catolé do Rmha - PB. 04 de Novmbro de 1022

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeiao

PREFEITURA MI.INICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA.PB

HOMOITOGAÇÀO - PREGÃO PRESENCL{L N'0ün4r2(D2
Nos tmos do relatóno fina.l aprerntado pelo Pregairo Oficial e obrrvado parcer da Assessoria

Júdra referente ao Pregão Presencial no 00074/2022. que objetiva: Registro de preços para eventual

contratação m prestação de swiços em hotelma pua atendr m necssidadc das scretm6 deste

Nlurcipro HOI\IOLOGOocormpondentepraedimentolicrtatónoemfavorde:TALISMAPALLACE
HOTEL E SERVICOS LTDA. RS 7O.OOO,OO

Cdolé do Rtrha - PB. 03 de Novembro de 1022

LAIIRO ADOLFO MAIÂ SERAFIM
Prcfeito

PREFETTT]RA MUNtCtPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

HOMOLOGAÇÂO
PREGÀO ELETRÔNICO N" MO2Iz(D2

Nos tmos do relalórrc firuI apraetado pelo Pregairo Oficial e obmado parmr daAsspnaJuridica

referente ao Pregâo EletÍônrco no oco:l /2022. que objctrva Registro de pr-eço para eYentMl contrataçào

p"m aquioçao aão t (m )Apaelho Tomógrafo Cmpúadqiado (TC ), confome specificaçõs do Temo

ã.'i.i..eil,u- pu* u,mdei as dmandasda Secretana Muicrpa1 de Saúde destc Mmrcipio. tendo em

,ot, o p*g-.LtOnrco O«):Oi:02: ter sido fmcssado HOMOLO@ o conespondente prcedtnento

licrtatóno-m faror tle SIE|\4ENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S'A' - R§ l 0% 000'00

Cdolé do Rmha - PB, 03 de NovembÍo de :0:l
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

eitura Municipal

PREFElTI.'RA MUNICIPAL DE CAAFORÂ
COMISSÂO PERMANENTE Df, LICTTAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RPfiXr2J2022
Aos 07 dias do mês de Novembro de 2022. na sde da Comrssão Pemmente de Licrtrçâo da Prefeitum

1\4unicipal de Cuporà Estado da Paraiba. lmalizda na Rua Salomào Velo$ - Centro - Caaponà - PB'

nos temos da Lei Fedeml n" l0 520. de I 7 de Julho de 2002 e subsidirimente a Lei Federal no 8 óóó.

de ll de Jmho de 1993. Lei Complementr n' 123. de 14 de Dezembro de l@6: Dseto Fedqal no

I 0.510. de I 7 de Julho de 20O2, Decreto Mmicipal n' l0ó. de 09 de Abril de 2019: e legislação peni-

nente. consideradas 6 altemções postdores dc refridas nomas, e' atnda confome a classifieçào

da pÍoposta apresmtada no Pregào Presncial n" OOO35/2022 que ob.lenva o regtstro de preços pan:

CONTRATAÇÀO DE ENIPRES-A PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARAATENDERAS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ,,PB: TCMIVC

registra o preço nos seguntes tmos Orgâo e/ou ondade lntegrante da presmte Ata de Registro de

prêos, pnEpÉlrune-llluNtctpel DE aAAPoRÀ - cNPJ n^ 08 865 6'141000l-54 vENCEDoR:

EI\4PRESA:JOSEMARQUESDASIL\A-CNPJ:28.15468?0002-97-ITEM(S): l-2 3-\ÁLOR
R$ 61 800.00. A Ata de Registro de Preços foi publrcado na rntegra no Diáno oficial dos Mmicipios do

Estado da Paraiba - FAMUP e no Site da Prefeitum Municipal de Caponà/PB
CaPonà - PB. 07 de Novembro de 1022

CRISTIÂNO FERREIRA MONTEIRO
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"tosÉ CELIo ANSToTELES
Prefeito Constitucional

Public.do porl
Eveíon Daniel Pereira Sarmento

Código ldentificrdor:3B75CAF9

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLE}IENTAR N" M6, DE 07 DE \O!'EIIARO DE

2022

lnstitui o décimo terceiro salário ou galiticaçào
natâlina aos Vereadores do Municipio de vieirópolis
e dá outrÀs pÍovidências.

o PREFEITo Do MtrNtciplo DE vtEtRópoLts. Eslado da
Paraiba, no uso das suâs atribuições leEais conferidas pela l-ea

Orgánica do l\4unicipio, l'az sabeÍ que a CAMARA MUNICIPAI-
aprovou e eu sanciono a seguinle t-ei Complementar:
AÍt. l'. Fica instituida a gratificaçào natalina ou décimo terceiro
salário aos Vereadores do Muíicipio de Vieirópolis. a ser pago
conforme a legislaçào vigenle.
,\í. 2'. As despesas decorrentes da execução desta l.ei correrào à

conta das dotações orçaÍnenlárias da Cámara lúunicipâl de
Vieirópolis.

Aí. f,0. Cls casos omissos seÍão resolvidos pelo Plenário da CâÍlara.

Aí. {'. Esta Lri enlra em vigoÍ a paÍir de sua publicaÇão.

Grbiíet. do Pr.f.ito Constitúcionrl dê Viciópolis, Estrdo dr
Prrríbs, em 07 de novcmbro dc 2022.

tosÉ cÉLro ARrsróTELEs
Prefeito Constitucional

Publicrdo por:
Francisco Ma),lson de OliveiÍa

Código Ideítificrdor:B I 76 I 468

(; \ut\ ltI [. t)o PREI.]tI I o
PORt.\Rt,\ \'. 029. DE 0J t)E Ot ' tRO t)ll

O PRf,t'EITO DO Mt'litciPto DE vtElRÓPOLtS, no uso das

atribuições conlêridas pelo artigo 51, inciso lll, alinea "e', da Lei
OÍgânica- resolve:

NoÍnear. IR{NEIDE ISABEL DE SOtlSA. para o cargo de
provimento em comissão de Chefe de Unidade de Apoio
Adminislrativo da Secretaria de Agriculrura, Simbolo DAI-2.
integrante da Eslruturâ Organizacional Brbica do Municipio de
Vieirópolis. instíuida pela Lei Complementar Municipal n . 009, de 5

de setcmbro de 2006, ate ullerior deliberação.

Regisrre-se e Publique-s€

Vieirópolis-PB, 0l de outubro de 2022

tosÉ cÉuo tntsróreus
Prefeito

Publicrdo por:
Francisco Mâylson de Oliveira

Código ld.ntiíicrdor:309F783ó

GABINETE DO PREFEITO
EXTRA.TO DE CONTRATO

Co[traro no. 2172022
Nomer Jakeline Pamplona Sarmento
Funçâo: Enfermeira PSF
Locrl d. trrb.lho: UBS 3 Campo Alegre
RemunençIo: R$ 2.400,00.
Dotação orçrmentÍrir: Recursos destinados a Secretaria de Saúde.
Período: 0l/l 0/2022 a I 41 1212022.

Püblicrdo poÍ:
Francisco Maylson de Oliveira

Código ld.Daiíicrdor:9478CE54

ôD€C

ESTADO DA PARAIBA
\l1 \r( iPto DE (.\.\poR.i

LtctrAÇÃo
ATA DE RICISTRO DE PREÇOS N': RP 0002.1/2022

Aos 07 dias do mês de Novembro de 2022, na sede da Comissâo Permanente de Licitaçào da PÍefêilura Municipal de Caaporâ, Estado da paraib4
localizada na Rua Salomào Veloso - Centro - Caaporã - PB. nos termos da Lei Federal n' 10.520. de l7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal n" 8.ó6ó. de 2l de Junho de 1993: Lei Complementar n' 123. de 14 de DezembÍo de 2006; DecÍeto Federal n" 10.520. de 17 de Julho de
2002: Deçreto l\4unicipal n" 106, de 09 de AbÍil de 2019; e legislação peíinenle. consid(radas as alteraçÕes posteriores das referidas normas: e.
ulill:^.91f9T:^"^ gllrlllujà" !" proDosla ôpÍesentada no Pregão Pre-sencial n' 00035/2022 que objetiva o registro de preços paral
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENl.O DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECÉSSIDADE§ DAs sECRETAÊIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAI. DE cAAPoRfuPB; resolve registrar o preço nos segurntes tsrmos: orgão e/ou entrdade integrarle da presente
Ara de Regisrro de Preços: PREFETTURA MUN|CIpAL DE CAApORÀ - CNPJ n" 08.865.ó441000t-54.

\E\CEDOR JOSE \t{RQt ÊS D 1 StL\,t
(rPJ: l3 lt.r.8l lrxrlr)7
llt\r EsPrcurca(Âo

tu16çÀ.iTIPOOl ÊW\H^, EnrrSE m lcll ,íd'6do. Nndtrnn dã.m.núatàS.m ramcr ou d. spd
om opedârk d. 7s0nü cor opçr. dc ú{b'o dúo qE mloi Íc!e_ m/_ @arào. E \qr ae;aÀ
rcíd06 l.suE. dc opçc d. .@ a dolha ÍbotinÀ soi@ c!íú pov. Êdgo ou [nsu'çr,
À@tr9rüàdo d. t@ d. aú6

t \l)

2
Relirçàô inPO ÂI-MOçO, - SÔ ido ío dbiãrr do ÍonE dor com prcç. 6\0.o "prab diã" trrlh rdujt
om opçao d. údáp'o diim qÉ 6clur acutto. úo/- .1@Írro. ÉNor. a-o[1 rc.dEa l+ors . du
opçôês d. ce ! Gcolha íbo\ rr suú car.ie p.'ç. Érgo ou hnsuça A.onp.nh.do & so & ítulô

L\D

R.rdçró ITIPO TANTAR) §drdô 6 ambEnr. do Í@é.do...o; p,4".C tu=D,í;n t;d;i
opção dê úd.prc dtuo qE mlu' lêrlào. úo,- Eúr.. tua\.rE. ÍdoÀ \.rd@ t guB. @6 oo $p!
d. dn 6os 5tsÍ6 . r.lpdos A@ngunodo d€ tuô d. rolG. rcaÍrs!Ídc tis lq)d ; câié

CLÁtIsTILA PRINIEIRA . DA vALIDADE Dos PREÇos:

A re Íêrida Ata de Registro de Preços terá a v ieência de I 2 ( doze ) meses- considerados da data de publicaçâo de seu extrato na i mprensa o ficial.
A exi§lência de preços registrados não obriga a PrefeituÍa Municipal de caâporã firmar contratações oriundas do sislema de Registro de pÍeços ou
nos quanlitativos estimados, facultando-se a realização de licllação especifica para aquisiçâo pretendida, assegurada preferência ao fomecedor
registrado em igualdade de condiçôes. sem que caiba direito a ÍecüÍso ou indenizaçào.

CLÁTISTÍLA SEGTINDA. DA IITILIzAÇÀo DA,{,TA DE REcIsTRo DE PRE(]os:

sl w.diariomunicipal.com. br/famup
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cstrulura organizacioíâl definida no re§pectivo orçamcnto proErama

por órgàos ou entidades da administraçâo pública observadas as disposiçôes do PreSào Presencial n'00035/2022, que fizerem adesão a esta Ata,

mediante a consulla e a aíuência do óÍ8ão gerenciador.

Os óÍgãos e entidades que nào paíiciparam do Íegistro de preÇos. quando descjarem lazer uso da ata de Íegistro de preços, de\erâo consultaÍ o órgào

gerenciador da ata paÍa manifestação sobre a pos§ibilidade de adesâo:

Caberá ao fomecedor beneficiário da ata d9 registro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas. optü pela aceitação ou nào do

fomecimento decorrente de adesão. desde que nâo pÍejudique as obriSaçôes presentes e futuras decorr€ntês da ata, assumidas com o órgâo

geÍenciâdor e óÍgãos paíicipantes:

As aquisições ou ,rs contratações adicionais mediante adesão à ata nào poderão cxceder, por óÍ8ão ou €ntidade, a cinquenta poÍ cenlo dos

quanlitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do regislro dc preços para o órgào gerenciadoÍ e órgàos paíicipaotes:

O quantitativo decorÍente dâs adesões à âta nâo podeÍá exceder. na lotâlidade. à melada do quantitativo de cada item regislÍado na ala de registro de

preços psra o óÍgão geÍenciador e óÍgâos paíicipantes, independentemente do número de órgàos não paÍicipantes que aderirem;

Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgão nào paíicipante deveÍá efetivar a aquisiÇão ou conlratação solicitada em até noveíta dias,

observado o prâzo de vigência da ala de registÍo de preços:

Compete ao órgào não pâíicipatte os atos Íelativos à cobrànça do cumprimento pelo fomecedoÍ das obriga@es contrahÍ mente as§umidâs e a

aplicaçào, observada a ampla defesa e o contÍaditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpÍimento de cláusulas contÍafuais, em relaçâo

às suas próprias contrataçies, informando as ocorrências ao órgão 8eÍenciador.

O usuário da at4 sempre que desejaÍ efetivaÍ a conlrataçào do objeto re8islrado. fará alravés de solicilaçâo ao Serenciador do sistema de regislro de

preços, medianle pÍocesso regulaÍ.

CLÁI sI LA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÀO:

As obrigações decorrentes da execuçào do objeto deste ceÍame, conslantes da Ala de Registro de Preços, serão firmadas com o fomecedor
registÍado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. ó2, da Lei 8.6ó6193, e a contração seíá

formalizada por intermédio dei

Pedido de Compra quando o objeto nâo envolver obrigaçôes futurÀs, inclusive assislência e gaÍanlia

Pedido de Compra e Conüato, quando pÍesentes obrigações futuras.

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos. consideÍados da data da convocaçâo.
O quanlitativo do objeto a seÍ exeçutado será exclusivamenle o Íirado no conespondente Pedido de Compra e observará, obÍigatoriaÍnente, o valoÍ
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação pard retiraÍ o Pedido de Compra, e ocorreodo esta dentro do prazo de validade da Ata de Rggisúo de Preços, o licitante
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçào.
E permitido ao Orgão Realizador do Ceíame, no caso do licilanle vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compm no prdzo e condiçôes
eslabglecidos. convocar os licilantes remanescentes, na ordemde classificaçáo e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licilianle vencedor,
aplicadas aos faltosos ás penaltdades cabi!ets.
O contmto ou instÍumenlo equivalente, decorrente do pÍesenle ceíame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Regisfo de
Preços.

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitanle vencedor. poderá ser alt€rado com a devida justiÍicativÀ unilateralmente pelo
Contralante ou por acordo entÍe as panes. nos casos previslos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conlorme o disposto nos Arl§. 77, ?8 e
79. todos da Lei 8.ó66/93: e realizado na forma de fomecirnento parcelada.
A supressào do item registÍado poderá seÍ total ou parcial. a crilério do gerenciador do sistema. consideÍando-§e o disposto no AÍ. 15, § 4., da
8.666/93.

CLÁTISTILA QTIARTA - DAS sANÇÔEs ADMINI§TR{TIvAs:

Quem' convocado dentro do pÍazo de validade da respectiva ata de registro de preços. nào celebrar o contrato, deixaÍ de mtregar ou apÍesentar
documentaçào falsa exigida para o certiune, ensejar o retardamento da execução de seu objeto. nâo manlivcr a propost4 falhaÍ ou fiaudaÍ na
execução do conlrato, comportÍr-se de modo inidôneo. declarar informaçôes falsas ou comeier fraude fiscal. garanlid; o áireÍo à ampla defesa,
Íicará impedido de licitar e conratar com a União. Estados, DistrÍo Federal ou Mlunicipios e. será descredenc]ado do sislema de Cadastramento
unificado de FomeçedoÍes slcAF do Govemo FedeÍal e de sistemas semelhantes mantidos por Esrados, Disrito Fedsrd ou úunicipios, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem pÍejuizo das multas previstas no respectivo Edilal e das demais cominaçôes legais.

As referidas sanÇõe§ descrilas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
sern j ustificativa ou com justificaliva Íecusada pela Administração.

A recusa injusta em deixar de cumpriÍ as ob.igações^assumidas e preceitos legais. sujeilani o contÍatado. gaÍantida a pÍevia defesa, à seguintespenalidades previslas nos Aís. 86 e 87, da Le i 8.666193: a advenência: b -milrade morade 0,5% (zero vtigrtu 
"in"o ioi 

""ntol 
aplicada sobre ovalor do contrato por dia de atraso na entreg4 no inicio ou na c\ecuçâo do objero ora coítratado: c - mdta ãe roy" (aá, pàr centot sobre o valor
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contratado pela inexecuçâo total ou pârcial do contrato: d simultaneamente. qualquer das penalidades câbiveis fundamentadas na Lei
Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida nâo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente
dcscontado da primeira parcela do paganento a que o Contralado vieÍ a fazer j us. acrescido de juÍos moratórios de I 

o/o (um por cento) ao mês. ou,
quando for o caso. cobradojudicialmenle.
Após a aplicaçào de quaisquer das penalidades previstas. realizü-se-á comunicaÇão escrila ao ContÍatado, e publicado na imprensa oficial,
excluidas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso. conslando o l'undaÍnento lcgal da punição, informando ainda que o fato
seráregistrado e publicado no câdastÍo corre-spondenle.
CLA[IS['LA QTIINTA . DAS DISPOSIÇOf,S GERAIS:
InlegÍam esla Ata. o Edital do Pregào Presencial n"00035/2022 e seus anexos. e a se8uinte proposla vencedora do referido certârnel
EMPRFSA JOSE MARQUTS DA SILVA
CNPJ: 28. 154.ó8210002-97.
ITEM(S): l-2-3.
VALOR: R§ 61.800.00.
CLÁII§TILA SEXTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorÍentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã.

Caaporà - P8,07 de Novembro de 2022.

Publicrdo por:
Ziorelh Ribeiro Placido Castro

Código ldcrtiÍicrdor:4 I E6ó24C

[S1',\DO DÂ P

PRl_tt_ll I R.\ \tt \t( tP \1. l)t. Pr( t I

CABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 855/2022, DE 07 DE NOvEilIBRO DE 2022.

DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL PARA AUTORIZAÇÀO DAS DESPESAS oRÇAMENTÁRIAs E
DÁ oUTRAS PRovIDÉNCIAS,

O Preleito Constitucional deste Municipio, usando das âlíbuições que lhe sâo conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em confoÍmidade com a Lei

DECRETA

Aí. l" - Fica aberio crédito adicional suplementar no valor de R$ l9ó.600.00 (cenlo e noventa e s€is mil- seiscentos reais). Destinado a suplemenlar
as seguintes dotaçôes:

ll

sEcRf r{it^ DÂ aDüt\tsrRlc.Ão
va\tTENÇÂo DAS ÂTt1',. D^ SE( Df {Dtlt\t§TRlCqO
(lr I22 lrN)z tril t39i)3iurxr51x) MÂTERIÂI DÉ coNstMo
labr'fol.l d. Ácâo ( 20ot I RÍ
\.lor Tolildo oryâo Í Úr0o ) Rs

ST:CRET,{RIÂ DEÂCRI(I LTI R{
MÂ\TTD]\CÂO DAS ATI!IOAOES DA Sf,( DA ACRICT LTT RA

l0 l:: :orr) l0I Bl$lltn rx) 1lll ouTRos sER\ DE TERC PEssoÀJURiDtcA
\'.lor Tor.l .1. AOo (2010 )Rt

Tot r do óÍrao ( 20s4o ) It
sL( Rt'I rnt^ Dt fDt ( r( io.cl I Tt R{ t' DtspoR ros

10ll lr{tr Tr\({O Dl itttt\D.r tscol.,iR
r: 106 :rx): ror.r lrr\)rux)00 50r MAIERIAL DE coNsL,ito
vroí Tord dr Ácao ( mt{ ) Rt
M{\t Tf\(.Ào D:ts ÂTt\ tD.tDfs Df f\sl\o Ft \DrI[\ Í{l
|] 16rr r hn2 Ie(,rqrÍx) íx roL TRos sER! DE TERC PtssoÁ J Lril DlcA
YdorToràldâ rçio (:0ll ) RS

l rlor Toràl dô o'rrô ( ,0«ro ) R3

ft liDo Mt'rlctPAL DE asslsTf,\ctl so(tÀtlstc Pn.astst
v{\( t_rTt\ Do \t(t_to rPotoÀ (Rt{\(i f rDot-\ \( D

18 t.B :rÍÍ, :rrl) llqBuxrlr 5(x) MATER taL DE co\st t\!o
\rlorTor.ldr rcto ( 1019 ) R§

lrlôr Tôlnl do OBao { 2O3oO } RÍ

(O\SÍRr:(l P P'l§ YOI-ll4D{S.IqTl-Bt RÂO tSTRID\ \ ICI\t
l i l)DR\\l \\]\L vl)l\

\álo.Tor,ld" Acio ( 1012 ) Rs
( olrs'I./Rti( t tEf,aR c^t,( ÂltENTdi.llDto fto E t RBl\tz{n
r5 rir to|| rr79{qr5t(xr[ 5tr)oaRAs E t\sTÁLÂ(oEs
vrlôr Tor.l d. 

^.ao 
( t0?9 ) Rl

lla\t T. D\s \ rr\ lD10t\ D r sr:(. Dr r\t R rf\ I Rl rl R \
l! r5l rrÚl I )í,r Iqrlr(NrÍr 5o0 M^TER]ÀL DE co\sL \{o
\dorTôbl dú {dd 12061, R§

V{\Tf,R ATI\, D€ ILTMIIÂC.TO Pt ALI'1
irti rr i \r\rFtll\ ln (ij\\L\rr

\ ,lor Íor.l d. 
^çao 

( z0ó5 | R,
Tor.l do Ortào ( 20400 I RJ
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PRETTIIUTA OI

CAAPCNÂ
CIDÂI]E Ôâ GINÍT ESTADo oR paRaíaa

PREFEITURA MUNIcIPAL DE caaponÃ
cottilssÃo PERMANENTE Oe lrcraçÃO

ATo RETrFrcAToRro - ERRATA - pREGÃo pneseNqAL Ne 00035/2022

Na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq: RP 0002312022 do Pregáo Presencial
ne 00035/2022, publicado no Diário OÍicial Eletrônico dos Municípios N". 3233 no
dia 08 de novembro de 2022, página 29.
Onde se lê: "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: RP 0002312022".
Leia-se: "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na: RP 0002412022".

Caaporã - PB, 09 de Novembro de 2022.

CR]STIANO FERREI RA MONTEIRO
Prefeito Constitucional

Ruo Solornôo Vsloso.3O - Centro
CNPJ: 08.865.ó441000I-54
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PNET€ITURA OI

CAAPORÁ
CIDÂõT Oá GTNÍ[ ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

ATo RETtFtcAToRto - ERRATA - pREGÃo pneseNctAL Ne 00035/2022

Na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na: RP A002312022 do Pregão Presencial
ne 00035/2022, publicado no DOE ne 17.733 de 08 de novembro de 2022 página
75.
Onde se lê: "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: RP 00A2312022".
Leia-se: "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne: RP 0002412022".

Caaporã - PB, 09 de Novembro de 2022.

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
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Paraíba. l0 de Novernbro de2022 . Diário Ot.icial dos Municípios do Estado da Paraíba ' ANO XIII I N" 3235

Expediente:
Federação das Associações dos Municípios da Paraíba - FAMIIP

DIRETORIA-EXECUTIVA

PRESTDENTE: GEORGE .IOSÉ PONCITiNCTILA PEREIRA
COELHO-SOBRADO
I. VICE. PRESIDENTE: ROBERTO BANDEIRA DE MELO
BARBOSA. BOM JESUS
2'VICE- PRESIDENTE:ANONÉ IUIZ GOMES DE ARAUJO - BOA
VISTA
3" vlCE- PRESIDENTE: ANNA LORENA NOBREGA- MoNTEIRo
.I. VICE. PRESIDENTE: EUCLIDES SERGIO COSTA DE LIMA
úNroR - seíe on TRAIÇÃo
r sgcRerÁnro: AI.LAN FELÍPHE BASToS DE sousA - PEDRA

BRANCA
2 secngtÁRto, BEVILACeuA MATIAS n,tenncruÁ
ruAZEIRINHO
:' sEcRerÁnlo: TIAGo MARCoNE cASTRo DA RocI{A -
CABACEIRAS
I" TESOUREIRO: PÁSIO RAMALHO DA SILVA. LAGOA SECA
2'TESOUREIRO: LUCIO TLÁVIO ARAUJO COSTA _ ITABAIANA

CONSELHO FISCAL

EFETTVOS

RoNALDo R. DE euEIRoz- cuRJÀo
JOSE ALEXANDRE DE ARAUJO - SANTA LUZIA
JOYCE RENALLY FELIX NTNES . DUAS ESTRADAS
cr-Áuora u.rcÁuo LoPEs - eurxABA
MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA FAITIT{S - AI AGOINHA

SUPLENTES

AGUIFAILDO LIRA DANTAS. FREI MARTINHO
RosALBA GoMES »a, NógRgce - sÀo losÉ Do BoNFIM
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO. RIACHO DOS CAVALOS
]OSE BENICIO DE ARAUJO NETO _ PILAR
DIOGO zuCHELLI ROSAS. NOVA OLINDA

O Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba é uma soluçào

voltada à modemizaçào c tmnsparência da gcstào rnunicipal

E,STADO DA PARAIBA
nrÚnrCÍrio DE cAAPoRÃ

LICITAÇÁO
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS

:'{'00002/2022

oBJETO: CONrRerlçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÀO DE ESCOLA DE 6(SEIS)

SALAS DE AULA NO MTiNICIPIO DE CAAPORÀ/PB.

CONFORME CONVÊNIO N' 545/202I FIRMADO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIENCIA E

TECNOLOGIA. LICITANTES HABILITADOS: CFR

CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI: ESTRUTURAL

SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL E LOCACOES EIRELI;

FRANCISCO NARLON ALVES GUERREIRO: TRABES

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; WJX CONSTRUCOES E

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. LICITANTES

INABILITADOS: CONSTRUTORA APODI EIRELI: DK

CONSTRUCOES EIRELI EPP: EMPREENDIIVIENTOS

CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRUCAO LTDA: GR

CONSTRUTORA EIRELI; JR ANDRADE CONSTRUCOES E

§envlcos LTDA; PACTo coNSTRUCoES EIRELI; PoLYEFE

CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI; R F

'*rvw.diariomunicipal.com.br'ltamup

SÊRVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELII RETA
CONSTRUCOES E TNCORPORACOES LTDA; ROQUE
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; SERRA CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA; URANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA. DOS

atos dccorrcntcs do proccdimcnto licitatório, cabcrão rccursos llos
termos do Art. 109. da Lei Federal n".8.666i93 e suas alteraçôes.

Cornunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão

pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada
no dia l8/l 112022, as 09:00 horas. no mesmo local da prirrreira

reunião. Iüaiores informações poderào ser obtidas junto a Coruissào
Pernranente de Licitação. Rua Salomào Veloso,49 - Centro - Caaporà

- PB, no horário das 08:00 as l2:00 horas dos dias úteis.Teletbne: (83)

3 I I 3-8200. E-mail: licitacaocaapora20lT @,gmail.com.
Caaporà - PB,09 deNovembro de2022.

DÉBoRÁ DE ANDRADE SILVÁ
Presidenta da comissào 

pubricado por:
Zioreth Ribeiro Placido Castro

PESSOAS
PORTARIA N-268/2022

PORTARIA SEMUS N" 268. DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

REPUBLICADA POR TNCORREÇÀO

Altcra a Composição da Comissão de Seleção e

Habilitaçào de proposta.s aPresentadas em sede de

Chanranrentos Públicos com fins de Celebração

de Parcerias sob a forma de Termos de

Colaboraçào, substituindo membro.

A Secretária de Saútle do Município de Caaporã/?B, no uso das

atribuições que lhe confere o art. I 88 da Lei Orgàrica, e considerando

as disposiçôes da Lei n" 13.019. de 3l de julho de 2014' B§(!!fE'

Art. lo Alterar a composiçào da Comissão de Seleção e Habilitaçâo

do lllunicipio de Caaporã/PB. colegiado o qual trata a Lei Federal n'

13.019. de 3l de julho de 2014' substiruindo a sen'idora efetiva:

LIICLECIA LOPÉS DA SILVA portadora do CPF: 072'179'29440

e do RG: 32349591 pela servidora efetiva RENATA SAMARA

GOMES FERREIRA, portadora do CPF: 054'549'954-28' e do

RG:323,í790 - SSP/PB

Art. 2o Esta Portaria entra elÍl vigor na data de sua assinatura'

CaaporàiPB,08 de novetnbro de 2022'

LICITAÇÃO
ATO RETIFICATÓRIO - ERRATA - PREGÃO PRESENCIAL

N'00035/2022

Na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00023/2022 do Pregão

I n'00035i2022, publicado no Diário OÍicial Eletrônico dos
unicípios N". 3233 no dia 08 de novembro de2022,página29.

se lê: "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': RP

'ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N': RP 00024/2022"

aaporã - PB. 09 de Novembro de 2022

ISTI,4 ;\' O F E R RE I R 1 IÍOA'TE I RO
ito Constirucional

Publicado por:
Zioreth Ribeiro Placido Castro

Código IdentiÍicador:8 I 72594A

.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE
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pREFEtTuRA MUNtctPAL DE ualraíne

_Avtso DE^LlctrAÇÂo
PREGÁO ELETRONICO N" OfiNsN(D2

A Prefertura Municipal de Mmaira - PB. toma público a licrtação sob modalrdade hegão Eletrônrco.
do tipo menor preço. pila Aquisrção de móveiVmobiliíro paa atender as demmdâs do Muntcipto de

Moaira - PB. Data e horârio da abenura dro proposta e rnicro da Sasào Publica 09 Sohvinin do dta
:'lill':01: Fundffientolegal LeiN"l0520/02.DeretoN'100:4,'l0l9.LeiNo8oóól99liesubsrdt-
árru LOCAL: Ponal de Compras Públicas - rm poíaldrcompmspublicas.com br l\'lodo de Disputa
Aberto Ouros esclarecrmentos podsào ser fomeçidos na sede da Preltihra l\Iurcipal. da 08:00 às

I 3 O0hs. atraves do Setorde Licitaçôes. na Rua Jos Ros. SN - Centro - Mamim - PB. CEP: 58995-000
Mmaim - PB- I 0 de norembro de 20ll

.losÉ lLsanto revlREs JUNIoR
Pregoeire Oficiel

PREFEITTiRA IIII.]NICIPÂL DE MANAIRÂ

EXTRATO DO TERMOADITIVO N" OOI2022 AO CONTRATO N." 9(t]oII2O22
PREGÀo elornôxrco No oflxnatn2
P,\RTES PREFEITURA MUNICIPAL OT VENAiNE E ALLFAMED COIVIERCIO,\TAC,{DISTÁ
DE IUEDICAI\IENTOS LTDA- rnscnta no CNPJ n' 3 I I 87 91 8/000 I - I 5

DO OBJETO: O presente lnstrmento tem por ob.;etivo o Reequilibno do Contrato- ha]a usta a elevaçào

dos preços de aqursiçâo dos produtos. referote ao Contrato n" 90301.120:2. de | 8.0{ :0ll nos temos
do-an 65, I. d). da lei 8.6óó/93- 'ALOR OTemoAditivo00l/?022impoíammvalordeRS2l 611.80(Vinteemmtl-set*en-

\ ;dozerearseortentacentavos) Quesomadovaloratual(ContratoOrrginal 210751.40).equlvale
]rrffi ralor final de Rs :41 lo+,:o lDrentos e qtwenta e dois mil. trezeÍrtos e rssnm e qutro rears

e \ inte centavos)
oa.ooraÇÀo RECURSoS UNIDADE oRÇAI\4ENTARIA :o7oo FLNDo MU\lclP.{L DE

seúoe - r o :or roos :o4r cesrÀo e ueNurenÇÀo oo Bloco DA ArE\ÇÀo aÁstc,c. t o

iul r0o8:0.l4AsstsrÉrcraFARr\rAcEUTtcABÁstca.toto:1008:0J?cESTÀoEV.{\L-
TENÇÀo Do BLoco Mec vÉote e eLrA coMpLExlDADE I o io I t ooe :oso rtaxt te:lçÀo
DE oL TRos pRocRA\íAS Do sus ro 30l too8 105: t\4AllureNçÀo ons erl\ IDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE FUS - ELEMENTO DE DESPESA: i390.30 MATERIAL DE CONSUMO
DA RATIFICAÇÀO - Todas as demais cláusulm e condições do ContBto n.o 90301 /:011. não alteEdõ
ou retificadc pelo presente Temo. sâo expÍessmente ratificadas. paa todos os 6ns de dtretto
Mmaira - PB. 07 de Novembro de 2022
MANOEL VIRGT]LINO SIMÁO

PREFEITTJRÂ MUNICIPAL DE ESPERÂNÇA

EXTRÁTO DA ATA DP REGISTRO DE PREçOS
Do pREGÀo ELETRôNtco (sRp) N" fixr!9r:022

Obleto Aqursrçâo de matqial médico hcpitalu para atends as necessidads do Hospital Munrcrpal
de EsJrnnça Dr l\laal Cabral de An&ade dese muicipio, confme Covênio n' 057/:0:? - SES-
-PRC-:0:1105.1 Considerado tEt4-s de licitação na modalidade Pregão Elarônico. Tipo Menor preço
por nm toruu pirblrco o e\trato da Ata de Registrc de Preços, refrmte à licrução stprrcitâda tendo s
valor regrstmdo da sguinte foma ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS
LTD.\ CNPJil 18791&()00l-15. Item(s): l-6.00:2-ó.50:l-ó.50:.1 -6.50: 5-6.50:6-6.50.
7 - 9.00:8 - 1.90:9- 10.4ó: l0-0.8O. ll -9,00: l2 -5,50. 13 - 14,00:- 14 1.10,- 15-0.90: l6- 70.00:

l7-ll.0o. 18 6.5O: 19-1.70.10-28,00:21 -24,ú:22-24.50:24- 17.0O;25 17.00:-16- 17.00:
17 17.00.:8-17,00:29-450:30-11.00;31-Q50;32-3.90;33-37,00:34-0,20:35-0.50:36-
0.50 i70.50:18 -0.5O:39-0,50.43 -0,50.,14-0,6O:71 -3,00;79-5.00;82-8,50; l2l -0,07: 122

-11.00:l17-0.?6. 128-0.17:l3-0,45;130-0,58;134-7,00;143-0,93;144-0.93:145 0.90:

l.ló - 0.$. ll7 - 0.m: l.l8 - 11.00; 149 - 1100: 154 - 7.50. ATACAMED COM DE PROD FARIU E

HOSPILARES LTDA - CNPJ 09 260 83 | /0001-77, ltem(s): 68 - 6.99; 219 - 6,99: 220 - 6.99. BIOSUL
PRODLTOS DIAGNOSTICOS LTDA-CNPJ05 905 525/0001-90, ltm(s): 150- l14,90. ClRLrRCICA
MONTEBELLO LTDA - CNPJ 08 674 75210003-01, Itm(s): 139 - ó7,8ó. L.A DÂLLA PORTAJUNIOR
-CNPJ lll45l0l,000l-56. ltem(s) 103-0.78 LGPRODLj"rOSHOSPITALARESLTDA-CNPJ
r7.::7 .185/m0t -53. ttm(s) ,ló 25.95: - 47 - 5,39: 48 - 3.50t 49 - 5,40'.57 - 5,'75.73 - 5.45; 74 - 196:
76-1.89.83-1j4.97.85-1j4.96;8ó-134.:88-6,90:89-3,71:90-3.71,91 -3.71.92-j.71.
9l-1.71.97-5.05: 98- 0.?0:9-0.20:l@-l,l9tl0l -2,23:102-1.84;104-1.02:105-l-08:
106-. j3.:6. 108 -0.95: lO9- I 1.38: ll0 - 1134: ll I - 11,66:1,62, I l2- 1.62:ll4-4.66. I l5- 196.
lf 6- ll..l2: ll7-9,59:132- l.3l:133- 1,40:140-33,90; l4l -25,69:141-25,@,153-2,,1ó; l5ó
-11.77.159 10.51: lól -0.88. ló2-0,67: ló3-0,76; 164-O.77. ló5-0,80; lóó- 1.0ó;167- l.0O:
168 3.17.169-1.97:170-2,96: l7l -2.96:172-0.88;178- 1,02;180- 1,24' l8l - 1.38: l8l- l.l5:
l8.l 0.80.185..l.4l:188-4.30:189-5.50.190-6,77;192-8.89;193-13,79;l9ó-99.00.198-1.59:
199- 4.75. l0O- 70.07:203 - l.7l:206- I.25:107- 0.42:208- 103.95:109-94.59: ?10- 103.98. ll2

14.00:lll-11.97.216-6.30.218 5.56:221 1.0ó:22?-0.96:230-72.87.MEDICALll|ERCAN-
TILDEAPARELHAGEMMEDICALTDA CNPJ 10779.833mO1-56.ltm(s): 87-193.m NNI\,IED
DTSTRIBUIÇÀO u!.tP E EXPORT DE MEDTCAI\.,IENTOS LmA - CNPJ r5.l l8 5ór /O0Or- je. ltem(s)
75-5.48 PHARMAPLUSLTDA-CNPJ03817043/0@l-51 ltm(s): 40-32,11;54-3.51.55-i.48;
56 - 1.49. 69 - 0.87: 77 3.98: 96 - I I.29: 107 - 1,31. I 6O - 0,90; | 95 - 25.98 RDF DISTRIBUIDOM
DEPRODUTOSPARASAUDELTDA CNPJ12.305387/0001-73,ltm(s): 58-6,70.59-6.70:60-
6.70.7:-50.90. 126-16.90. l3t,6.90, 136-:9,90 WILLIAMSTEFANINIDEALMEIDA-CNPJ
:i902.:ll,'0001-03.ltm(s) Jl -l?.65:42-5.18,50-5,38:51 -5,35:52-5,210;53-5.40:61 -6.89:
ól -6.97.61 - 6.97:6,1 -6,97.65 -6.91,($-6,97.61 -6,91,18-2.99;80- 5,69;81 -4.49:84 - 5.45:
9.r ó9.89.95-79,8e:lll-15.85;l18-62,93:l19-62.25:120-80.25;13-19.98. I14-19.98:
125-19.98.Il5 3E.,l5l-:,13;152-:.13:155-0.22:157-1,91,158-11,78.l7l-0.50.174
-0.51.175 0.53;176-0,59;177-0.61.179-0.90'183-2,18'186-1.79;187-1.86il9l-0.70:
197-7.5s.101-?0,85;202-70,85t204-l.ló.205-1.55:2ll-58.80;214-23.48.215-26.50:
:17-:5.70. 1]i-1.57;214-1.67:l?5-1.75,?26-1,U,22'l- 1,83:228-1,81;?31-15.09\hlor
global: R§.141 987.?8. DaladaassimtradaAta 3lil02023.Vigêrciadaata: l2(Doz)m6es.Ar€l'rida
3ta na lntegÍa ercontm-r drçonivel a6 interessdG nc autos do prmes Este mltado foi ó.1eto de
publreção prévra nos sites w poíaldaomprrpúlicas.com.br

Nobmn Pedrc deAlmeidr
Prefeito.

PREFEITT RA }IT'\ICIPAL DE T]SPER{NÇA

.IO D[, CO\'TR,\TOS
TO: Aquisrçào de matrial médico hospitalú pam atendeÍ õ n&essidades do Hospital Municipal

Esperança Dr. Mancl Cabml deAnüade deste municipio. confome Convênio n" 057/l0ll - SES-
iC-20221054 FUN DAMENTO LEOAL: Pregâo Eletrónico n' ffi39,2022. DOTAÇÀO Recuss

de Conrênio com Covmo do Estado: Convênio n'057/202? - SES-PRC-2021/054 Vaior R§
000.00 l5l0l 10.30:.5007 2950 0287.33404100 500.re*ry4n2 I l0lode 202 Recusos Própnos

Prefeito

Pref eitura Municipal
de Caaporã I

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAFORÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

ATO RETIFICATÓRtO. ERRATA- PREGÃO PRESENCTAL N" üN35r2022

ATADEREGISTRODEPREÇOSN" RP000:3/l02ldoPregàoPresncialn'00O35,2021publicado
DOE n" I 7.733 de ô8 de novembro de 3022págrna75

'Onde s lê: -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" RP 00013/2022"

Lera-se: ",4TA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00024/2022"
Caporà - PB. @ de Novmbro de 2012

CRISTIANO FERREIRÂ MONTEIRO
\, Preíeitoconstitucional

ura Munl
de Esperança

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

-AVISO 
DE LtClrAÇÃo

PREGÀO PRESENCIAL N" OOO23N(D2

Toma público que frá realiar atmvés do Pregairo ofrcial e Equipe de Apoio. rdiada na Ru Antenor

Navmo. 837 - Lino VeÍde - Esperança - PB, às 09:00 hors do dia 24 de Novembro de :0f:. lrcrtaçào

modahdade Pregào Presencial, do trpo mflor preço. pra: CONTRATAÇÀO DE E\IPRESA ESPECIA-

lrzeo,rNe pn"esreÇÀo or senvtÇos côNrtNuexls oecoNSER\AÇÀO E N'IANLiTENÇÀO

DOS DIVERSOS PREDIOS E LOCRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIODE ESPERÂ\ÇA PB

Recwsos prevtstosnoorçammtovigente Fúdâmento legâl: Lel Fedeml n'l0 5lc/0: e subsidtmmente

a Lei Federal n.8 666/93; Lei Complementtr n' 123/06; Dereto Mmicipal n" 2028i21. e legrslaçào

pstmente, consideradc as alterações posteriores das referidr nomas Infomaçôes no horáno das

ôgloorin À, l3h00min dos dic úteis, no endereço supmcitado Telefone: (83) 136l-1801 E-mail:

cpl@espermca.pb.gov.br. Edrtal: mtce pb.govbr.

Esperança - PB- 09 de \ovembro de l0ll'
JlryENCtO RODRIGT]ES Nt,TO

Pregoeirc 0ficial

l\'Íuicipro de Espermça - ContrâpaÍtidâ: Valor R$ 37 200,00 02.01ÇFLJNDO MUNICIPAL DE

II DE OJOI 6 I 0.302, I OI 8 ?077 _ MANUTENÇÀO DA UNTDADE HOSPITALAR E AMBULATO.
J J M 30 OO OO I!,IATERIAL DE CONSUMO 5OO 3,3,90,30 OO OO MATERIAL DE CONSUMO

VIGÉNCl.\ até o final do exeÍcicio finmceiro de 2012 PARTES CONTRÁTANTES Preltitura

MunrcipaldeEsperançaeCTN"00i35/2021-01II22-PHARMAPLUSLTDA-RS8286.90:CT
N" 00li6il0l2 - 0l I l.l2 - BIOSUL PRODUTOS DIACNOSTICOS LTDA - RS 4.047.00: CT N"
oo3i7/2012 - 0l I I 22 - clRl?RGlcA MONTEBELLO LTDA - R$ 3'393'00; CT lf 00ji8/2012 -

Ol I I ll - AT.{CAMED COM DE PROD FARM E HOSPILA RES LTDA - R§ 349.50: CT N'00339/202:
- OI I I ]: - }IEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM NIEDICA LTDA. R§ 5,790.00. CT N"
00340i10:2-0r il 12-LADALLAPORTAJUNIOR-R$702.00.CTN"00141/2022-01 ll 2?-RDF
DISTRIBUI DORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - R$ 6 954.00: CT N'0o34lil0:l - 0l I I ::
. NNMED DISTRIBL'IÇÀO ITIP E EXPORT DE MEDICAMENTOS LTDA. EPP- R$ I 096.0():

CT N" OOJ.IJ,]O:2 . OI I I ]2 . LG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - RS IOO 4]6.ô8: CT N'
OO3.l4/ioll - O I I I l: - wl LLIAI\4 STEFANINI DE ALMEI DA - R§ I 3 I 060. I 5; CT N" 00i4511021 -

Oi ,I I :] . ALLFAMED COiIIERCIO ÁTACADISTA DE ]IIEDICAMENTOS LTDA - RS I79 87:.05

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO AQUISIÇÀODE N|ÁTERtÁL MOBILIARIO DESTINADO A DIVERSAS SECRETARIAS

DO t\{LrNlCiPlO Oe rseen,uçe PB FUNDAMENTO LEGAL Adesâo a Regtstro de Preços no

AD00OO7,':0:I - Ata de Registro de Preços n" O000li2O2:, dcorente do pÍcese licitarório modaltdade

Preqào Eletrônrcono 0ffo:,10:1. rahadopela PREFEITULA MUNICIPAL DE MASSSARANDUBA

-PÉ DOTAÇÀO.R«ussProprrmdolr'tuicipiodeEspemça:020O4-SECRETARIADEADI\llNlS-
TRACAOO]ôOT 04 I 2:,2OOI, IO79_ REESTRUTURACAO DE ESPACO DASEC DEADMINISTR{-
CAO.I J.M 5: OO M EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5OO 02,OO7-SECRETARIA

ór Êouc,rc,ro o:oo7.l2 36r .l oot I 006 - AQUIs DE EQUIPAMENToS P/ sEC DE EDUCACAo

4 4 s0 52 00 00 EQUIPAMENTOS E MÁTERIAL PERMANENTE 500 01007 I 2 i6l l00l 105'1 -
AQUISICAO DE EbUIPAMENTOS PARA L,iND EDUCACIONAIS4'4,90 52,M,OO EQUIPAMENTOS

e M,rrtenr,lr- pEIiMANENTE 5oo 4 4.90.5:.oo o0 EQUIPAMENToS E MATERIAL PERMA-

t.tellresao+,+sos2oo0oEQUIPAMENToSEMATERIALPERMANENTE54:44905200'00
eõUlp.llrexrOS E MATERIÀL PERMANENTE 570 o2oo7 t2.i6t l00t 2014 - MANUTENCAO

óÀi Àrtvroeoes corlr FUNDEB 3cpl" 4 4 90 52.00.0o EQUTpAMENTOS E MATERTAL PERMA-

lrlÊtxrÉs.roo:orçFLrNDo[tuNlclPALDESAÚDEo2olólo.30l l0l7.l0l8-AQUlslcAoDE




